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REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 012/2020
ASSUNTO: Altera os arts. 1º., 2º. e 3º. da Lei Municipal nº. 5.723/15 que dispõe sobre a criação da PAE – Programa de Auxílio ao Estudante

AUTOR: Prefeito Municipal
O projeto visa alterar os arts. 1º., 2º. e 3º. da Lei Municipal nº. 5.723/15 que dispõe sobre a criação da PAE – Programa de Auxílio ao Estudante.

 

A justificativa apresentada pelo Poder Executivo ressalta que o objetivo do projeto é ampliar o PAE - Programa de Auxílio ao Estudante, originariamente previsto aos alunos que cursam seu primeiro ano de graduação, aos estudantes que fazem curso técnico integrado, em outras cidades. No final do ano de 2019 a Prefeitura recebeu uma demanda grande de pais que têm filhos fazendo curso técnico na cidade de São Manuel, sendo que o transporte era realizado pelo Município de Pardinho, que informou que não iria mais realiza-lo. 

A justificativa ainda informa que os pais procuraram a Prefeitura solicitando referido transporte, após estudos, entendeu-se que o melhor caminho seria através do PAE. No entanto, para que tal demanda pudesse ser atendida há necessidade de alteração da legislação municipal. Há aproximadamente 50 estudantes que fazem curso técnicos em outros Municípios, sendo importante a presente alteração legislativa.

Em análise por esta comissão de Assistência Social, referido benefício possibilita que estudantes possam concluir sua graduação já prevista na Lei n° 5.723/15 quando cursando em outros municípios e com o presente projeto o benefício se estenderá aqueles estudantes do curso técnico integrado, o qual substitui parcialmente o ensino médio. No que tange ao alcance de concessão para aqueles que realmente necessitam do auxílio, referida norma é regulamentada pelo decreto 11.550 que contém requisitos, critérios e comissão de diversas áreas da administração pública para avaliação socioeconômica dos estudantes.

Em trâmite, a propositura foi examinada pela Procuradoria Jurídica e pela Comissão de Justiça e de Contabilidade desta Casa que apontaram a legalidade e a constitucionalidade da matéria.

Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 20 de fevereiro de 2020.

Vereadora ROSE IELO
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